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LUCIANA DYNIEWICZ

Um dos principais projetos do 
governo para fornecer energia 
limpa às comunidades isoladas 
da Amazônia Legal, o Luz para 
Todos, não atingiu suas metas 
em 2024. O programa tinha co-
mo meta conectar 29,7 mil uni-
dades consumidoras  de  ener-
gia no ano, mas a luz não che-
gou a 18,4% delas, segundo le-
vantamento do Instituto de De-
fesa de Consumidores (Idec).

O  Programa  Luz  para  To-
dos  estabelece  metas  anuais  
de universalização do acesso à 
energia, executadas pelas dis-
tribuidoras responsáveis  pela  
área de concessão onde se en-
contra  a  comunidade  benefi-
ciada. Nas vilas isoladas da re-
gião, o fornecimento tem sido 
feito principalmente por siste-
mas  solares,  que,  na  maioria  
das vezes,  substituem a gera-
ção a diesel e, assim, garantem 

acesso à energia limpa.
A  pesquisa  do  Idec  indica  

que há uma grande diferença 
entre os Estados da região no 
cumprimento das metas. Ama-
pá e Pará, por exemplo, atingi-
ram os objetivos. Por outro la-
do, Amazonas e Mato Grosso 
tiveram  os  piores  desempe-
nhos,  com  6%  e  7%  da  meta  
atingida, respectivamente.

CONTA DIFERENTE. Questiona-
do,  o  Ministério  de  Minas  e  
Energia (MME) informou que 
os números do Idec divergem 
de seus registros devido a dife-
renças  metodológicas.  En-
quanto a pasta adota como cri-
térios a data de homologação 
da ligação – que sucede à con-
clusão das fases técnicas, regu-
latórias e administrativas –, o 
Idec considera a data de ativa-
ção do fornecimento de ener-
gia. O MME, porém, reconhe-
ceu que o programa não atin-
giu a meta no ano passado.

“Em 2024, o programa aten-
deu 60.179 unidades consumi-
doras, beneficiando aproxima-
damente 240,7 mil pessoas. Es-
se  resultado  corresponde  a  
81% da meta anual estabeleci-
da no âmbito do Programa de 
Aceleração  do  Crescimento  

(PAC)”, diz  nota  encaminha-
da pela  pasta.  “Considerando 
o  período  acumulado  entre  
2023 e 2024, o PLPT (Progra-
ma  Luz  para  Todos)  atingiu  
98% da meta prevista, totalizan-
do 124 mil atendimentos.”

AVANÇO  TÍMIDO.  Na avaliação 
do coordenador do programa 
de energia do Idec, Lourenço 
Moretto,  o  Luz  para  Todos  
não tem avançado como deve-
ria. Ele afirma que, além de as 
metas  não  estarem  sendo  al-
cançadas,  há  problemas  até  
em  localidades  que  já  foram  
atendidas pelo programa. 

Moretto cita que comunida-
des reclamam de não terem sido 
ouvidas pelas concessionárias e 
que há casos de unidades consu-
midoras onde foi instalado equi-
pamento que não gera o volume 
suficiente para a demanda.

A população da Terra Indí
gena Wawi, localizada no terri-
tório do Xingu, em Mato Gros-
so, que foi atendida pelo Pro-
grama Luz para Todos, recla-
ma da confusão  com a  volta-
gem instalada na comunidade. 

De acordo com a liderança do 
povo Kisêtjê, Winti Suya, os mo-
radores haviam pedido à conces-
sionária, a Energisa, para o siste-
ma solar ser 220 V. Isso porque 
os equipamentos da comunida-
de já eram dessa voltagem. O sis-
tema instalado, porém, é 110 V.

Após solicitações de mudan-

ça, foram colocados transfor-
madores nas casas, mas a popu-
lação ainda aguarda a instala-
ção de inversores. Suya afirma 
ainda que, em casas onde ago-
ra têm transformadores,  só é 
possível usar um equipamento 
por vez  – ou  a  televisão ou  a 
geladeira, exemplifica ele.

Procurado, o MME disse ter 
constatado que o atendimen-
to ao território do Xingu “não 
foi  realizado  nos  parâmetros  
técnicos e de qualidade ampa-
rados  pelo  PLPT  (Programa  
Luz para Todos)” e que notifica-
rá a Energisa, “determinando 
que  as  demandas  da  popula-
ção local sejam atendidas, ca-
so contrário, os atendimentos 
não  serão  reconhecidos  no  
âmbito do Programa Luz para 
Todos e, consequentemente, a 
distribuidora não terá direito a 
receber recursos previstos do 
programa”.  A  pasta  também  
afirmou que a substituição dos 
inversores instalados, de 127 V 
para 220 V, será uma das ações 
solicitadas à empresa. 

O QUE DIZ A EMPRESA. A Energi-
sa, porém, disse ter cumprido 
“todos os requisitos técnicos e 
regulatórios previstos no pro-
grama Luz para Todos nas ins-
talações realizadas em territó
rios indígenas no Estado de Ma-
to  Grosso”.  Disse  ainda  que,  
“prezando pelo diálogo e trans-
parência,  a  companhia  apre-
sentou  à  Aneel  um  plano  de  
ação que prevê o fortalecimen-
to do relacionamento com os 
indígenas daquela região”.

A Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica (Aneel) informou 
ter  visitado  a  comunidade  
Wawi no começo de abril e con-
vocado  uma  reunião  com  a  
Energisa para buscar soluções. 
“A  fiscalização  da  agência  no  
momento  acompanha  plano  
de ação apresentado pela distri-
buidora de Mato Grosso para 
resolução dos problemas apre-
sentados”, afirmou em nota. l

B
rasiliense, Rodrigo che-
gou ao mercado de tra-
balho  acreditando  na  
promessa da meritocra-

cia. Fugiu dos pistolões da sua 
terra natal, convencido de que, 
em São Paulo, bastaria esforço.

Com  o  tempo,  percebeu  a  
ironia. As empresas, muitas ve-
zes, preferem contratar por in-
dicação. E não é por máfé: fun-
cionários indicados costumam 
ficar mais tempo, custam me-
nos no processo seletivo e, em 
média, são mais produtivos.

Esse dilema – entre mérito e 
acesso – virou pergunta de pes-
quisa. O resultado foi uma dis-
sertação de mestrado premia-
da no Insper, com base em da-

dos coletados ao longo de oito 
meses em todo o País. O autor 
analisou  1.356  brasileiros,  de  
430 cidades, incluindo trabalha-
dores atendidos pelo Sine e pe-
lo Poupatempo em São Paulo.

A hipótese central era sim-
ples:  será que a homofilia – a  
tendência de nos conectarmos 
a quem se parece conosco – afe-
ta  as  chances  de  contratação  
por  indicação?  A  resposta  é  
sim. E o impacto é desigual.

Pessoas que não comparti-
lham  nenhuma  característica  
com quem as indicou (nem gê
nero, nem raça, nem escolarida-
de,  nem  religião,  nem  bairro) 
têm 16% menos chances de se-
rem  contratadas.  E  o  efeito  é  

mais  severo  exatamente  para  
quem mais precisa do empre-
go: mulheres não brancas, pes-
soas com baixa escolaridade e 
trabalhadores desempregados.

É difícil pensar que o “QI” – 
o famoso “quem indica” – será 
abandonado,  exatamente  por  
ele ser o resultado de um proces-
so de escolha econômica consi-
derada ótima. Mas o que é óti

mo do ponto de vista individual 
pode  reforçar  desigualdades  
quando olhado no agregado.

A dissertação propõe cami-
nhos: mentorias que conectem 
profissionais  estabelecidos  a  
grupos sub-representados, in-
centivos  econômicos  para  di-
versificar indicações, e melho-
rias na infraestrutura de dados 
– como  identificar,  nos  regis-
tros administrativos, quem foi 
contratado por indicação.

Vale o alerta final do traba-
lho. Nossas redes de contato fa-
lam tanto sobre quem incluímos 
quanto sobre quem deixamos de 
lado. Pergunte-se: quantas pes-
soas na sua rede são realmente 
diferentes de você? Se você tives-

se nascido em outra realidade, 
como gostaria que o mundo do 
trabalho estivesse estruturado?

Construir um mercado mais 
justo exige ação consciente. A 
mudança começa com uma de-
cisão  individual:  repensar  o  
“quem  indica”,  sair  da  bolha,  
ampliar redes, estender a mão e 
abrir espaço para quem não te-
ve a mesma oportunidade.

*Cessão  nesta  quinzena  ao  
meu  aluno  Rodrigo  Carvalho,  
consultor de gestão, que me ensi-
nou sobre mérito – e a falta dele –, 
no mercado de trabalho. l

Programa Luz para Todos nas regiões remotas 
da Amazônia Legal em 2024
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Pesquisa mostra que 
Luz para Todos 
deixou de atender
18% do públicoalvo; 
governo vê diferença 
em metodologia

PROFESSORA DO INSPER, PH.D. EM 
ECONOMIA PELA UNIVERSIDADE DE 
NOVA YORK EM STONY BROOK

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmen-
te) l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Erro de instalação
Comunidade indígena

no Xingu, atendida pelo
programa, reclama

da voltagem incorreta

Programa para 
fornecer luz a 
comunidades 
isoladas não 
atinge a meta

Serviço essencial Abastecimento

Laura Karpuska

Construir um
mercado mais justo
exige ação consciente,
e a mudança começa
com sair da bolha

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 2 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

NOTAS E INFORMAÇÕES

P
rograma assistencial dedicado a dotar de 
renda básica idosos e pessoas com deficiên
cia em situação de pobreza, o Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) cresce a um 
ritmo acelerado, a ponto de se transformar 

em pedra no sapato do governo, premido entre a ne-
cessidade urgente de conter gastos e a busca alucina-
da por ações que restituam ao presidente Lula da Silva 
sua popularidade.

Nas duas últimas décadas, a quantidade de benefi-
ciários do BPC quase quadruplicou, passando de 1,71 
milhão em janeiro de 2004 para 6,26 milhões, em feve-
reiro deste ano. Os gastos com os pagamentos cres-
cem  a  dois  dígitos  de  forma  contínua  nos  últimos  
anos, e o maior fator de alta no número de concessões 
é a obtenção do benefício por via judicial, como mos-
trou reportagem do Estadão.

Dados do Tesouro Nacional mostram que em 2022 
o aumento dos gastos com pagamentos do BPC foi de 
16,5% em relação ao exercício anterior; em 2023, alta 
de 17,5%, e, em 2024, 19,9%. Para 2026, estimativas do 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), 
enviado ao  Congresso em  15 de  abril,  apontam  um  
aumento de quase 18%, quando consumirá R$ 140,1 
bilhões do Orçamento.

No ano passado, o governo tentou conter o avanço 
dessas  despesas  com  algumas  medidas  saneadoras  
propostas pelo Ministério da Fazenda, como a retoma-
da de critérios objetivos para caracterizar deficiências 
físicas e mentais dos candidatos ao benefício, abando-
nando a forma subjetiva que passou a ser adotada du-
rante a pandemia. Assunto delicado entre a classe po-
lítica, a proposta foi desidratada no Congresso e pou-
co efeito surtiu no Orçamento.

O próprio governo Lula da Silva resiste a encampar 
mudanças capazes de evitar a explosão do BPC. Entre 
essas mudanças, talvez a mais importante seja a des-
vinculação desses  benefícios  da mesma  fórmula  de  
reajuste do salário mínimo, que passou a ter aumento 
acima da inflação. Visto que não é aposentadoria, em-
bora destinado a idosos carentes, nem salário, mesmo 
que represente renda mensal a deficientes pobres sem 
condições de trabalhar, o BPC deveria seguir a excep-
cionalidade que lhe é inerente.

Previsto pela Constituição, o BPC é um auxílio so-
cial. Quando foi implementado, em 1996, destinava-se 
a idosos acima de 70 anos, mesmo que não tivessem 
contribuído para o  INSS. Dois  anos depois,  a  idade 
mínima baixou para 67 anos e, em 2003, no primeiro 
mandato de Lula da Silva, para 65 anos, idade em que se 
mantém até hoje. São idosos que recebem um salário 
mínimo, mesmo valor da aposentadoria de quem con-
tribuiu pelo piso da Previdência durante a vida laboral.

A exigência para a concessão do benefício – renda 
per capita de um quarto do salário mínimo entre os 
membros da família – também foi flexibilizada e al-
cançou,  em  alguns  casos,  quem  ganhava  até  meio  
salário mínimo per capita. O BPC faz, assim, o cami-
nho inverso do que é recomendado para reduzir o 
rombo previdenciário. Encontrar critérios realistas 
para a manutenção do auxílio social não é desumani-
dade. Pelo contrário, é cuidar para garantir que, no 
futuro, o País continue a amparar quem necessita. l 

A empresa “POSTO REDE NOVA DO BOSQUE 
LTDA”, inscrita no CNPJ: 11.154.487/0001-83, 
registrada na JUCESP sob NIRE 35223147078, 
com sede na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, sito à Avenida 
Andromeda, no 3.815 – Bosque dos Eucaliptos 
– CEP: 12.233-000, neste ato representada 
por sua administradora Lara Carvalho Miragaia 
Costa, comunica redução do capital social da 
empresa de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões 
de Reais), para R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais), pelo motivo de prejuízos acumulados.

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - TORNA 
PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA A AQUISIÇÃO DE ENVELOPES PLÁSTICOS PARA 
USO LABORATORIAL - SEM LACRE DE SEGURANÇA
Pregão Eletrônico nº 90.037/2025

Processo SEI nº 060.00005461/2025-33 

Contratante (UASG): 180216

Data da Sessão Pública: 13/05/2025, às 10h30

Critério de julgamento: Menor Preço 

Modo de Disputa: Aberto

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - TORNA 
PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA A AQUISIÇÃO DE COLUNAS PARA CG AGILENT

Pregão Eletrônico nº 90.035/2025

Processo SEI nº 060.00003958/2025-03 

Contratante (UASG): 180216

Data da Sessão Pública: 15/05/2025, às 10h30

Critério de julgamento: Menor Preço global

Modo de Disputa: Aberto

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Não

Banco John Deere S.A. - CNPJ n° 91.884.981/0001-32 - NIRE 35.3.00443462
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de março de 2025 às 09:00hs

Data, hora, local: 24.03.2025, 09hs, a assembleia foi realizada de forma digital, por meio de videoconferência, 
considerando-se, portanto, realizada na sede, Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado (SP-075), s/n, KM 
57,5. Prédio 1, 1º andar, Helvétia, Indaiatuba/SP. Presença: via videoconferência, os representantes dos acionistas. 
Mesa: Alex Brauveres Ferreira - Presidente; e Israel Gobatto de Oliveira - Secretário. Deliberações aprovadas: 
(i) Eleição dos Membros do Comitê de Auditoria: (i.i) Eleger os membros do Comitê de Auditoria, com o pra-
zo de mandato de 5 anos, isto é, até 23.03.2030, conforme estabelecido no artigo 10 da Resolução CMN nº 4.910 
de 27.05.2021, a saber: Membro Qualificado: • Vlademir Viana Guedes, brasileiro, casado, bancário, residente Osas-
co/SP, RG nº 534.604.700-7 SSP/SP e CPF nº 509.258.304-53. Membros: • Adilson Herrero, brasileiro, casado, enge-
nheiro eletrônico, residente Barueri/SP, RG nº 5.707.479-3 SSP/SP e CPF nº 856.973.628-20; e • Roberto Zeller Bran-
chi, brasileiro, casado, consultor de empresas, residente Porto Alegre/RS, RG nº 701.265.930-1 SSP/RS e CPF nº 
705.046.790-15. (i.ii) Os novos membros nomeados declaram que não estão impedidos de exercerem atividades 
mercantis. (i.iii) Os membros eleitos somente tomarão posse após a manifestação e aprovação de seus nomes pelo 
Banco Central do Brasil. (i.iv) A remuneração mensal individual dos membros do Comitê de Auditoria, para o man-
dato atual, no valor de, até, R$ 7.000,00. Encerramento: Nada mais. Indaiatuba-SP, 24.03.2025. Acionistas: Ka-
tra Participações Ltda. por Cassiano Ricardo Scarpelli - Diretor Executivo, e Vinicius Urias Favarão - Diretor Executi-
vo; e John Deere Holding Financeira Ltda. por Jorge David Sivina - Diretor, e Valério Isnar Wagner Júnior - Diretor. JU-
CESP nº 135.509/25-7 em 17.04.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, o presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Jundiaí-SP, faz saber que, ficam 

convocados todos (as) os (as) servidores (as) públicos (as) municipais, sócios, em dia com as obrigações Estatutárias, ativos 

e inativos da Administração direta, indireta, das Autarquias, Fundações Públicas, Sociedade de Economia Mista e Câmara 

Municipal, do Município de Jundiaí-SP, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se, em primeira con-

vocação às oito horas e trinta minutos, com número regular de presentes e em segunda convocação às nove horas, com qual-

quer número de presentes, no dia sete de maio de dois mil e vinte e cinco, na Sede do Sindicato, sito na Rua XV de Novembro, 

número mil quinhentos e sessenta e nove, bairro Vila Municipal, na cidade de Jundiaí-SP, para discutir a seguinte ordem do 

dia: I) Apresentação e Aprovação da Pauta da Campanha Salarial 2025; II) Apresentação de Pautas Sociais a serem discuti-

das junto à Administração. Jundiaí - SP – dois de maio de dois mil e vinte e cinco – Márcio Antônio Cano Cardona – Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00655024412025
UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº Processo: 006.00174995/2025-41
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios Hortifrutigranjeiros 
para o período de 20/05/2025 a 31/08/2025
Total de Itens Licitados: 24 (vinte e quatro)
Valor total da licitação: R$ 137.759,53 (cento e trinta e sete 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três reais)
Disponibilidade do edital: 02/05/2025
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59
Endereço: Rua Major Zanani, nº 04, Centro, Tremembé - SP
Link do PNCP: https://www.gov.br/compras
Entrega das Propostas: a partir de 02/05/2025 às 08h00 no 
site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/05/2025 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α

ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ Ε

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ

DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΠΑΡΑ ΠΥΒΛΙΧΑΡ

ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ

ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Hora de repensar 
o BPC

Auxílio a idosos e deficientes deve 

ter critério realista para 

garantir manutenção futura

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta - 

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitutivos arqui-
vados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-35, registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código 21148 
(“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei das S.A., e dos
artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/2022”), con-
vocar os senhores acionistas para reunirem-se, em segunda convocação, no dia 12 de maio de 2025, às 
14h00, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), de modo exclusivamente digital, 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do artigo 5º, § 3º, da Resolução CVM 
81/2022, a fim de examinar, discutir e deliberar a respeito da ampla reforma do Estatuto Social da Compa-
nhia, bem como a sua consolidação, nos termos das alterações constantes da proposta da administração 
para a AGE (“Proposta da Administração”). Informações Gerais:: Nos termos do artigo 6º, § 3º, da 
Resolução CVM 81/2022 e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGE digital, por si, seus re-
presentantes legais ou procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais de acesso 
ao sistema eletrônico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os seguintes
documentos, em até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGE, para o e-mail ri@tenda.
com: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) comprovante expedido 
pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou, no caso de acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação 
acionária, emitido pelo órgão competente, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; (iii) documentos que 
comprovem os poderes do representante do acionista pessoa jurídica ou do gestor ou administrador no 
caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da 
lei, na hipótese de representação do acionista por procurador (“Documentos”). A Assembleia ora convo-
cada será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM 81/2022. Nesse 
sentido, as instruções gerais para participação na Assembleia, inclusive aquelas relativas à participação 
por meio do sistema eletrônico contratado pela Companhia, encontram-se dispostas detalhadamente na 
Proposta da Administração, divulgada pela Companhia juntamente com o presente Edital de Convoca-
ção nas páginas na rede mundial de computadores da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/
cvm), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da 
Resolução CVM 81/2022, todos os documentos e informações mencionados neste Edital de Convocação, 
bem como quaisquer outros exigidos pela regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores 
acionistas nos referidos links. O formato exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação 
seja realizada de forma conveniente aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número 
de votações, mitigando a possibilidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura
física, trazendo uma economia de tempo e recursos. Os acionistas que participarem da Assembleia por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, ou que tiverem enviado seu boletim de voto à distância 
por ocasião da primeira convocação, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da res-
pectiva ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81/2022. O acesso à AGE será 
restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores que se credenciarem no prazo fixado neste 
Edital de Convocação. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não 
tenha ações registradas na última relação da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar 
o ambiente da AGE. A Companhia ressalta que os acionistas que enviaram o boletim de voto a 
distância disponibilizado por ocasião da primeira convocação que tenha sido considerado válido 
serão considerados presentes à Assembleia e signatários da ata da Assembleia, sendo que suas 
instruções de voto serão consideradas na votação da matéria que consta da ordem do dia da As-
sembleia, nos termos do artigo 49, parágrafo único, da Resolução CVM 81/2022. Para orientações 
adicionais deve-se observar as regras previstas na Resolução CVM 81/2022. São Paulo/SP, 29 de abril de 
2025. Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração
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